
aí
REC ORIGINAL

Att4AZO]IlASEm 0,/ I n9 laz<
GOVERNO DO ESTAOO

AUTORTZAÇAO DO TORNEIO DE PESCA AMADORA Ns 002/2025

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZON,A,S - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confe rem aLei no 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto
Estadual n'39.12512018 de 14 de junho de 2018, expede a presente Autorização:

INTERESSADo: Amazônia Ecolazer Turismo Ltda.

ExoenEço rARA CoRREsponoÊuci,q,: Rua Maçaranduba, n" 53, Conjunto Kyssia,
Dom Pedro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.146.507/000í-34 INscRtÇÃoEsrÂDUAL:

Foxr: (92) 98114-2476 E-MArL:

PRocEsso Ne: 8586 12022-37

Arrvtnnor: Copa Brasil de Pesca Esportiva 2025, conforme pontos descritos na localização

Loc.u,rzaçÃo / Ánr,c. or ,rsn,{xcÊxcl,r.: Rio Aracá, entre as coordenadas
geográficas: 00o 33'34,88' S e 620 59' 50,57' W e 00o 20' 23,46" S e 630 12' 42,50"
W, Rio Arirahá, entre as coordenadas geográficas: 00o 24' 56,33' S e 63. 54' 32,12',
W e 00o 43' 14,02" S e 630 10'58,60'W, Rio Cuiuni, entre as coordenadas
geográficas: 01o 19'49,38" S e 640 25'40,79" We OO" 57'23,41' S e 630 03'53,90"
W, Rio Demini, entre as coordenadas geográficas: OOo 21' 01 ,12" S e620 4,8 42,75"
W e 00o 46' 08,93' S e 62o 52' 54,98" W, Rio Negro, entre as coordenadas
geográficas: 00o 1'l' 16,34" S e 630 53' 59,45" W e 01o 09' 01,0S' S e 620 í 0' 56,49"
W, e Rio Caurés, entre as coordenadas geográficas: 01o 24' 09,73" S e 630 48'
50,47" W e 01o 16' 57,95' S e 620 17' 23,55" W, no MunicÍpio de Barcelos, sendo a
Praia Grande o local de saída e retorno das equipes.

Cnrrcorul: Torneio de Pesca Esportiva

PRAzo DE VALr»lon: de 05 a 07 de Setembro de 2025.

! itg!:!t:
. Este Certificado de Registro de Pesca está sendo concedido conforme PARECER IECNICO CRp/i.lô

05012025/NUPES/SEMA.
. Esta Autorização é composta de 12 (treze) restriçôes e,/ou condições Çonstantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em norÍnas.
. Esta Autorização de\e permarecer na embarcaçào e ou agéncia e exposta de forma \isivel (frente e verso).
. Em caso de reprodução desta, deverá ser de forma inte$al (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA AUTOR]ZAÇAO DO
TORNEIO DE PESCA A]VIADORA N" OO2l2025

l. A presente Autorização está sendo concedido com base nas informações constantes no cadâstro
modelo preenchido e anexo ao processo n' 008986/2022-37 no IPAAM

2. Esta Autorização não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas legislações
Federal, Estadual e Mtrnicipal.

3. E obrigatórios todos os pescadores portar a licença de pescador, acompanhada de documento de
fotografia durante a pescaria (torneio). conforme Législação. .

4. O não cumprimento daLeiNo 2.71312001 de Proteção à Fauna Aquática que implica em multa
e apreensão do equipamento de pesca e do pescado, bem como o Decreto Estadual N'
39.125/201E que regulamenta a pesca amadora no Estado do Amazonas.

5. E proibida a atividade de caça, conforme a Lei No 9.605198.
6. Ficam proibidas as atividades de Pesca EspoÍiva e Recreativa em Terras Indígenas e Unidades

de Conservação Federal; Estadual e Municipal, bem como rírea de Acordos de Pesc4 áreas de
assentamento do INCRA e rireas de uso tradicional de comunidades ribeiriúas, quilombolas,
indígenas e extrativistas, sem a autorização da(s) autorirlarle(s) competente(s) e consultas às
comunidades potencialmente afetadas, nos termos da Convenção No 169 da OIT e Decreto
Federal N' 5.051/2004.

7. RespeitaÍ o tamanho mínimo de 30 centímetros do tucunaré (Ciclha spp.), conforme Decreto No
39.125/20t8.

8. Reduzir a velocidade do motor das voadeiras do passar nos ponos das casas doi moradores.
9. Dar destino final adequado ao lixo gerado pelo tomeio de pesca.
10. Orientar os parÍicipantes para reduzir a velocidade das embarcações ao passarem pelas casas dos

moradores e que recolham o lixo produzido para destinação adequada.
1 1. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, após encerrada a validade dessa autorização, Relatório

Tecnico do Tomeio de Pesca Esportiva "Copa Brasil de Pesca Esportiva 2025".
12. Manter o diálogo com as comunidades locais e colaborar com o monitoramento da atividade por

paÍe dos órgãos gestores, assegurando a sustentabilidade da pnítica da pesca esportiva.


